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EMENDA ADITIVA Nº 06, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

 “Ao projeto de lei nº 1.060, de 18 
de julho de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual – PPA- para o 
quadriênio 2014-2017 e dá outras 
providências”. 

 
 

Art. 1º Fica adicionado no Anexo II, Metas da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme demonstrativo abaixo: 
 
Quant. Un. Meta Valor R$ Fonte Objetivo Ano Obs. 

Gerais 
01 Un.  Conceder subvenção 

social aos Bombeiros 
Voluntários de Arroio 
do Tigre 

40.000,00 Próprio Conceder 
subvenção para os 
Bombeiros 
Voluntários de Arroio 
do Tigre para que os 
mesmos atendam o 
município em casos 
de acidentes, 
incêndios, estiagem 
e enchentes, entre 
outros.    

2014 
2015 
2016 
2017 

 

 
 
Art. 2º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 25 de setembro de 2013. 
 
Justificativa.  
 
Instituição que presta serviço voluntariado ao público com a função de apagar incêndios, fazer 
salvamentos e prestar socorro aos acidentados em qualquer tipo de sinistro, realizando vistorias de 
segurança em estabelecimentos públicos e privados.  
 
 

Jorce Schneider Nogueira 
Vereador PMDB 

 
 
 

 


